
.' , 11.

,-

/

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

LEI liQ 031/90

"DEIJmUliA CRECHEMUllICIPALNA CIDADE DE

A Câmara.l\Jiunioipal de Ganta Luzia. D'Oeste

Estado de ROl1dônia, aprcwu, e eu PR~:TO Ici:UlUCI1) AL, sanoiono a seguinte

Loia

Aré. lQ - Fioa denominada de Creohe Muni•••

cipa,l IrIA LIU a e:xiatente na ...ua Sete de Seteobrc s/n0,.

Al't. 20 - O s1mbolo da. oreohe de que "ira,..

ta. o Art. 12, será representado pela sombra. de duas crianças da mãos da--

das com os braços alorl8ados, coa as palavras Tia Mli, eeori ta sob a som-

bra, oonforme desenho em anáxo.

Ar~. )t - As palavras Creohe l>iunioipa1 a-

pareoera esoritas sobre as oabetas das som'bras das orianças, em semi-oil'C~

10.

pintadas de 001' azul. sobre o f", do bra iOO.

Art. 51 •..•Esta lei en trará I,9mvigor na dA

ta. de au.a. publio ação.

Oatsl'ino Cardo~<, 25 de junho 1990

Art. 6" - Havogam-se M disposições em
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